
LEI MUNICIPAL Nº 2161
Acrescenta artigo à Lei Municipal nº 2086, 
de 28 de novembro de 1967.

ARMINDO XAVIER DA CRUZ, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar, a 

Taxa de Expediente para aprovação de plantas para construção e 
reconstrução  de  prédios,  quando  a  mesma  ultrapassar  a  NCr$ 
100,00 (cem cruzeiros novos), até três prestações mensais.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta lei 
entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 17 DE JULHO DE 1968.

a)ARMINDO XAVIER DA CRUZ
Prefeito Municipal
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